
 

 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS 

RELATÓRIO DO ÁRBITRO 

15 de junho de 2023. 

 

Sr. Árbitro:    EDSON ISRAEL SIMÕES FORTUNA                        

 Apresento-lhe o relatório do jogo abaixo indicado, para qual foi escalado, 

solicitando-lhe o obséquio de preenchê-lo com a maior clareza e exatidão, 

devolvendo-nos dentro de 24 horas após a realização do jogo. 

 

Competição:  28ª Copa Metropolitana de Futsal      

Data:  14/ 04 /2023    Categoria:   ADULTO    Oficial (X) Amistoso () 

Equipes e Resultado Final:  

INSTITUTO JR. DIAS 07 X 04 SEME SANTA BÁRBARA D’OESTE. 

Início às 21:13h – Término às 22:45h 

Vencedor: INSTITUTO JR. DIAS 

Árbitro Principal: EDSON ISRAEL SIMÕES FORTUNA  

Árbitro Auxiliar: MARCEL GROTTA 

Anotador: JOSÉ LEOPOLDINO  

Cronometrista: LUCAS WESLLEY FERREIRA  

 

OCORRÊNCIAS: 

Relatar:  Aos 32:00 minutos de jogo, após a marcação de um lateral, o atleta 

Sr. Antônio César dos Santos, camisa nº 04, Registro na LCFS 103580, da equipe 

Instituto Jr. Dias, que se encontrava no banco de reservas, levantou-se do 

banco e começou a reclamar acintosamente e questionar pela não marcação 

de uma falta que ao seu entender havia ocorrido em favor de sua equipe.  



 

 

Neste momento eu o adverti com cartão amarelo, e o mesmo continuou a 

gesticular com os braços e a falar em alto tom, dizendo que eu estava 

prejudicando sua equipe. Pedi para ele se sentar e o informei que se não 

cessasse sua reclamação eu o expulsaria, momento este que o referido atleta 

se virou para mim e disse: “Pode me expulsar, só isto que sabe fazer”, momento 

este que o expulsei. 

Após sua expulsão o atleta saiu reclamando e gesticulando com os braços 

acintosamente. 

Informo também que o referido atleta se dirigiu para as arquibancadas 

posicionando-se atrás do banco de reservas de sua equipe, ainda uniformizado, 

e a toda marcação contrária à sua equipe, o mesmo se manifestava em 

desacordo, gritando com a equipe de arbitragem. 

Aos 34:05 minutos de jogo, o Sr. Árbitro Marcel Grotta, expulsou diretamente 

o atleta sr. Guilherme Morales Araújo, camisa nº 07, registro na LCFS 102681, 

da equipe SEME Santa Bárbara D’Oeste, por calçar por trás o atleta adversário, 

próximo a mesa dos senhores Anotador e Cronometrista, cometendo uma falta 

e desde modo, impedindo com meios ilegais a marcação de um tento contra a 

sua equipe.  

Após a expulsão o referido atleta retirou-se normalmente da quadra. 

Sem, mais. 

 

Campinas, 15 de junho de 2023. 

Arbitro:  EDSON ISRAEL SIMÕES FORTUNA 


